PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

ESTADO DA BAHIA 

Avenida Bernardino de Campos, 705 – Bairro Ribeirão – Ilhéus/BA – Cep: 77.900-400

Telefone: (19) 3817-9300 e 3817-9311 - e-mail: prefeiturailheus@gmail.com

Ofício nº 000/2012






 Ilhéus-BA, 19 de outubro de 2012.

Ao Senhor 
HUMBERTO DE AZEVEDO VIANA FILHO

SecretárioNacional de Proteção e Defesa Civil
Esplanada dos Ministérios, Bloco "E" - 7º andar - Brasília/DF
CEP: 70067-901 Telefone.: (61) 3414-5869
Assunto: Solicitação de Reconhecimento de Situação de Emergência.
Senhor(a) Secretário(a) Nacional,

1. Por meio do Decreto nº 200/2012, de 30 de outubro de 2012, o Chefe do Executivo declarou Situação de Emergência neste Município, nas áreas discriminadas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE anexo.

2. Com base nas informações constantes nos documentos anexos e atendendo ao que preceitua a Lei Federal no 12.340, de 01 de dezembro de 2010, o Decreto Federal no 7.257, de 04 de agosto de 2010 e o caput do artigo 11, da Instrução Normativa nº 01/2012, de 30 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional, solicita-se o Reconhecimento Federal da situação de anormalidade declarada.

3. Em atenção ainda ao que determina o § 1º do artigo 11 daquela IN nº 01/2012, cabe explicitar as razões pelas quais se requer o Reconhecimento:
Inserir abaixo somente os exemplos de razões pelas quais necessita o reconhecimento federal que se aplicam ao município.
a. Os danos e prejuízos decorrentes do evento adverso implicaram no comprometimento da capacidade de resposta econômica (e/ou administrativa) do poder público municipal, o que implica na necessidade de auxílio financeiro complementar por parte do Governo Federal para as ações de socorro e assistência à população e reabilitação do cenário. O valor necessário para a execução dessas ações está estimado em R$ 000.000,00(zerocentos e quarenta mil reais).=====( (caso seja necessária ajuda financeira)
b. para redução da alíquota do Imposto sobre Propriedade Rural – ITR (Decreto n.º 84.685/1980, art. 13);
c. para antecipação de benefícios da previdência social (Decreto n.º 7.223/2010, art. 169, § 1º);

d. para movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS (Lei n.º 8.036/90,  Art 20 Inciso XVI alínea "a");
e. para renegociação de dívida junto ao BB/BNB. 

f. outros [inserir outros casos em que o reconhecimento federal é exigido pela legislação para acesso a benefícios]

Atenciosamente,

José João Jorge
Prefeito Municipal
Anexos:

a) Folha COMDEC (Folha Municipal de Verificação de Suficiência Documental)
b) Decreto Municipal;

c) Formulário de Informações do Desastre - FIDE; 

d) Declaração Municipal de Atuação Emergencial - DMATE;

e) Parecer do órgão Municipal de Proteção e Defesa Civil;

f) Relatório Fotográfico;

f)      Outros documentos ou registros que esclareçam ou ilustrem a ocorrência do desastre

